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Processo Licitatório FMAS n0 004/2019
Tomada de Preços FMAS No 001/2019
Contrato FMAS no 010/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA SALACIELY
ANJOS FLORENCIO DE MOURA 01222946459,

Contrato de Prestação de Serviços que firmam, como Contratante, o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNG|A SoclAL, pessoá jurídica de-direito público, inscrito no CNpJ sob o n.o 13,274.242t0001-
15, neste ato, representado por sua Gestora, Sra. Elaine Cristina da Silva Tavares, portadora do RG
4679751 SSP/PE, casada, brasileira, residente e domiciliada a Rua do Comércio no. 160, Toritama-pE, e
como CONTRATADA, a empresa SALACIELY ANJOS FLORENCIO DE MOURA 01222946459, inscrita
no CNPJ/MF no.34.157.406/0001-02, com endereço ou sede na Rua Gouveia de Barros, no. 556, Maurício
de Nassau, Caruaru-PE, neste ato, representada pela Sra. Salaciely Anjos Florêncio de Moura,
portadora do RG n0.6432969 SDS-PE e inscrita no CPF sob o no.012,229.464-59, nos termos do
realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS FMAS N0 001/2019, do tipo "menor preço" global
ofertado, nos termos da Lei n0 8.666, de 21106/1993, além das demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO REGIM E JURIDICO

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado à Tomada de Preços
e à proposta apresentada, rege-se pela Lei n0 8.666, de 21106/1993, por suas cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
DisposiçÕes de Direito Privado.

CLAUSULA SEG DA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de acompanhamento, monitoramento e
orientação na Execução dos Recursos Financeiros oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS, e do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, vinculados ao Fundo Municipal de Assistência
Social de Toritama, bem como para o acompanhamento e elaboração de prestação de contas em geral e
apoio técnico operacional e formalizaçáo de relatorios gerenciais para o Conselho Municipal de
Assistência Social- CMAS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no
Anexo lll do Edital, o qual integra este acordo independentemente de transcriçã0,

Parágrafo único - 0s serviços de que trata a presente Cláusula consistirão no desenvolvimento das
seguintes atividades:

. a) Acompanhar a Gestão das Receitas repassadas pelo FNAS, FEAS e RECURSOS
PROPRIOS, assim como realizar planejamento financeiro quanto sua vinculação aos contratos
licitatorios;
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b) Monitorar a execução de Despesas vinculadas aos programas e serviços do SUAS e
dos recursos prÓprios, incluindo a aplicação de dotação orçamentária de acordo com sua fonte de
recurso, em observância a legalidade das respectivas despesas;

c) Acompanhar e elaborar as prestaçoes de contas para o Estado (FEAS), assim como,
para o governo Federal por meio do Demonstrativo Sintético Financeiro e outros Convênios;

d) Consolidar os relatorios financeiros para fechamento mensal;
e) Realizar reuniÕes de gestã0, com as equipes de serviço (CRAS, CREAS, SCFV) para

planejamento de execução detalhado dos programas e serviços sociais desenvolvidos no
município;

f) Apoiar na realização das atividades desenvolvidas pelos serviços, no que concerne a
execução do planejamento e plano de desembolso.

g) Participar das reuniÕes mensais do CMAS (Conselho Municipal de Assistência
Social), a fim de apresentar em reuniÕes, prestaçÕes de contas do orgã0, relatórios gerenciais
financeiro do FMAS e apoiar o Conselho no que for necessário.

h) Orientar a execução dos recursos vinculados ao FMAS, por meio de portarias e Leis
especificas de execução dos recursos,

i) Planejar juntamente com a equipe a elaboração dos projetos e açoes vinculadas aos
serviços e programas;

j) Elaboração de Termos de Referência, assim como ofício para abertura de Processos
licitatorios de compras e serviços, vinculados aos programas, serviços e gestão administrativa desta
Secretaria;

k) Elaboração de processos administrativos de contratação direta, por meio de compras
e serviços;

l) Elaboração de projetos de captação de Recursos;

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

0 presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos, de acordo com o artigo 57, inciso ll da Lei
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

Parágrafo único - 0 prazo para iniciar a prestação de serviços será imediatamente apos a assinatura
deste instrumento contratual.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

0s recursos para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social

ORGÃO: 08 Secretaria de Assistência Social
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SU BFUNÇÃ O: 122- Administração Gerat

PROGRAMA: 801- Gestão da Secretaria Municipalde Assistência Social

DESPESA 3,3.90.39- Outros Serv, de Terceiros p, Jurídica

Fonte: 1 -recursos proprios

CLAUSULA QUINTA. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à
Contratada o valor mensal de R$ 4,500,00 (quatro mil e quinhentos reais), perfazendo um valor global de
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais),

§ 1o' 0 Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes aos serviços prestados, objeto
deste Contrato, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da apresentação das mesmas no
protocolo da Tesouraria da Secretaria de Assistência Social, localizada na Rua João Chagas, no 64,
55.770-000, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

§ 2o - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

§ 30 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada
do lndice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

SULA SEXTA - DO

0 valor da contratação so poderá ser reajustado, caso seja ultrapassado 12 (doze) meses da data
de apresentação da proposta da licitante. 0 reajuste do preço dos serviços será calculado pela variação
do IPCA do IBGE ou outro índice que o substituir, entre a data de apresentação da proposta e o mês do
reajuste,

Parágrafo único - Não obstante a previsão de reajuste de preços nos termos acima, o reajuste não será
procedido caso o Governo Federal edite medida econômica impeditiva e/ou caso exista impedimento legal.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigaçÕes previstas na Lei n0 8.666/93, a Contratada obriga-se igualmente nos
seguintes termos:

| - Prestar os serviços de acordo com as determinaçÕes da Contratante, de acordo com o
consoante no termo de referência (Anexo lll do Edital).
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ll - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,
decorrentes da execução do presente contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8,66ô/g3,

lll - Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as informaçÕes e
dados adquiridos na execução do serviç0, sob pena de ressarcir o Contratante por perdas e danos, e físlca
dos trabalhos, de maneira a evitar interrupçoes ou paralisaçoes.

lV - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão
interessado.

§ 1o' E expressamente vedado à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente
Contrato,

§ 2o - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condiçÕes de habilitação exigidas
na ocasião da licitaçã0.

§ 3o - A Contratada se responsabilizará pelo seu deslocamento até ao Município de Toritama, caso não
resida no mesmo, até o local determinado pela Secretaria.

§ 40 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que venha a prejudicar a execução
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correçã0.

et Áusrr a OITAVA. n^q ÂEôFS NO EONTRÂTÂNTF

Constituem obrigaçoes do Contratante, além das demais previstas neste Contrato ou dele
decorrentes:

I - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em
relação aos assuntos por ela conduzidos ou na iminência de sê-los. Também deverá entregar, quando da
Contrataçã0, copia de sua legislaçã0, mantendo a sua atualização;

ll - Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços, no prazo previsto neste
Contrato;

lll- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregarfora das especificaçôes
deste Contrato ou do Edital e seus Anexos;
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lV - Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento contratual, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessáiio à
regularização das falhas ou defeitos,

V- Notificar por escrito a Contratada, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato.

CLAUSULA NONA - pA GESTÃO E FISCAL|ZAÇÃO pO CONTRATO

A Gestão do Contrato ficará sob a responsabllidade da Secretária de Assistência Social, a Sra.
Elaine Cristina da Silva, enquanto que a fiscalização da execução do Contrato ficará sob a
responsabilidade da Diretora Administrativa, Sra. Bruna Virgínia da Silva Brasil Barbosa .

§ 1o ' Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos
designados.

§ 20 - Caberá ao fiscal deste Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalizaçã0, principalmente
suas cláusulas, assim como as condiçÕes constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigaçÕes in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada,

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento deste Contrato;

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condiçÕes contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçÕes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o serviço irregular, não aceitando material gráfico diverso daquele que se encontra
especificado no Termo de Referêncla e neste Contrato, assim como observar, para o correto
recebimento;
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h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;

i) Anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularlzação das faltas ou defeitos observados.

§ 30 - Caberá à gestora deste Contrato:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabívels,
garantindo a defesa prévia à Contratada,

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatorios e documentos enviados pelo fiscal deste contrato;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelo fiscal deste Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor deste contrato
não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal deste contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais

CLAUSULA DÉCIMA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação
escrita da Contratada;

b) Definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove a adequação do objeto aos termos
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CLAUSULA PRIMEIRA . DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime jurídico deste Contrato confere ao Contratante as prerrogativas relacionadas nos artigos
58 e77 e seguintes da Lei n0 8.666/93, as quais são reconhecidas pela contratada,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAÇOES

As alteraçÕes, porventura necessárias ao Íiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na
forma e condições do art. 65 da Lei no 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo,
devidamente homologado que passará a integrar este acordo para todos os fins legais.

CLÁUSULA DÉ TERCEIRA. DA RESCI CONTRATUAL

0 presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçÕes, sem prejuízo do disposto no
art. 78 da Lei n0 8.666/93, com as alteraçÕes introduzidas por leis posteriores.

| - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como
variação de Interesse público, nos termos do art. 58, ll, c/c art. 79, l, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida
esta à Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e
atribuivel, tão somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou forca maior, regularmente
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato.

§ 1o - Na hipotese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl, art, 78 da Lei n0

8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados.

§ 20 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll, art, 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja
culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data de sua rescisã0.

§ 3o - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a
prestação dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos comprovado e
corretamente executados,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes
penalidades:

7



000206
Fts n"-

POE

MT
PREFEITURA DE

fiabalhando para todos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TORITAMA
RUA JoÃo CHAGAS, s/N.. TORTTAMA - pE -CEP 55125-000 - CNPJ: 13.274.2421000t-ts

| - Multa moratoria diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato pelo
não cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
assegurada, em qualquer caso, ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da
Secretaria da Fazenda do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da
notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento
contratual ou na Lei n0 8,666/93 e demais normas legais pertinentes.

ll - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de alé 200/o (vinte por cento) sobre o
valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei,

lll - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as
penalidades previstas no inciso ll, seguida da comunicação à Administração Municipal de Toritama.

§ 10 - lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderâo
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sançÕes, garantida, em qualquer caso, a ampla e prévia
defesa:

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária de participação em licitaçÕes e impedimento de contratar com o
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. lV da Lei Federal n0 8,666/93 e demais
normas legais pertinentes.

§ 20 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito,

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PU DADE

Conforme disposto no art.61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Fundo
Municipal de Assistência Social de Toritama a respectiva despesa.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO E DAS DISPOSICÔES FINAIS

Nos termos do § 3o do art, 55 da Lei 8,666/93 e suas alteraçÕes posteriores, no ato da liquidação
da despesa, os serviços de contabilidade comunicarã0, aos orgãos incumbidos da arrecadação e
fiscalização de tributos da Uniã0, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em
conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320164.
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Sob o pálio do art, 55, § 20, da Lei 8,666/93, fica eleito o foro da Comarca de Toritama - pE, como
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
para um so efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam,

de bro de 2019

da Silva - Gestora
CONTRATANTE
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